
 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.336/2025                   ALVORADA/TO, 26 DE AGOSTO DE 2025. 

 
Dispõe sobre o programa de combate a diabetes e à obesidade 
infantil na rede pública e privada de ensino do município de 
Alvorada/TO e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal, 
Aprovou e eu, Prefeita sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1°. Fica criado o programa de combate ao diabetes e à obesidade infantil 

na Rede Pública e Privada de Ensino do Município de Alvorada/TO. 
Art. 2°. O programa possui os seguintes objetivos: 
I - palestras e orientação nutricional, no mínimo duas vezes ao ano, acerca 

da importância da alimentação saudável e adequada para crianças e adolescentes. 
II - realização de exames preventivos, no mínimo duas vezes ao ano, para 

detecção e controle do diabetes nas crianças e adolescentes. 
III - encaminhamento das crianças e adolescentes para as unidades básicas 

de saúde ou para o sistema de saúde para acompanhamento e controle da doença. 
Parágrafo único. Os exames deverão contar com a ciência, bem como 

anuência expressa dos pais ou responsáveis. 
Art. 3°. O programa de combate ao diabetes e à obesidade infantil 

promoverá de forma conjunta entre as Secretarias Municipais de Saúde e Educação, a 
capacitação do corpo docente das unidades de ensino público, bem como a 
disponibilização de nutricionistas e profissionais de saúde para atender ao disposto no 
artigo 2º desta Lei. 

Art. 4°. Poderá ser realizado um mutirão de testes de glicemia nas unidades 
de ensino público e privado do Município de Alvorada, bem como a realização de 
palestras e distribuição de cartilhas sobre o tema. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6°. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita do Município de Alvorada, Estado do Tocantins, 26 de 

agosto de 2025. 
 
 

THAYNARA DE MELO MOURA 
Prefeita Municipal 



 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico para os devidos fins que a Lei Municipal nº.  1.336, de 26 de agosto de 

2025, que “Dispõe sobre o programa de combate a diabetes e à obesidade infantil na 

rede pública e privada de ensino do município de Alvorada/TO e dá outras 

providências)” foi publicada em placar público, nos termos do art. 100, da Lei Orgânica 

Municipal, para conhecimento público. 

  

Alvorada/TO, 26 de agosto de 2025. 

  

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
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